
EDITAL DE CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRÓ PUBLiêÔOFICIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS OU DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO, COMO TAMBÉM OS VEÍCULOS APREENDIDOS PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO DE FARIAS BRITO/CE. . , , 

DATA E HORA DE,ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAtÃ0:*J)8 DE OUTUBRO DE 
2021 ÀS 9H. ~ . '' 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - A Sra. tily Sammy FeitqSa e!~ MÕrnês~_Secretária Municipal de Administraçãolte Finanças de 
Farias Brito/CE, torna público~- para'--Ci9ílf:i~gmento dos ii:iteressados, que se âcha aberto o 
procedimento de CREDE:NGlÁM~NTQ~~[)g'l ~gr~~EIRO OFici$1..;-g~ra, de acordo com os termos 
deste edital, prestarem serviç

1
os. cte:alJena_Çã():_de:b~n~:irnsétyíy§is:oÜde recuperaÇão ahtiêc9nômica 

de ·propriedé:Jde do Munidpio>1cofüo:tarrí~~m'":(Js~;yeítÜlgs:.é3Pfci~nciidÔs'°pelo'Depaitamenfo::rvtunicipal 
de Trânsito de FariasBrifü/CE. - ' ' ·:' - \~-- ···~- -~--- _, r_ /:'.'( - ··; > 
1.2:'" Qcredenciamento de que trata este edité31f:êerá7'regfdqpelas instruçõés•nel~ constafítes,§, 1"16 -
que couber pela' Lei n° 8.666/,93 e pelo Decref~a=e~~raJ?íJ0º21.981, pe-19/10/193-2.. - · ;:.f --.. ; 

-1.3- Este Edital e ~eus Anexos serão fornecfgqs:Cnâ·sede da Çomissão Permanente de l,.icH:a~o1 _ 
sitb .na Rua José -Alves Pimentel,~ n° 87, ~egfr()~q~EP: 63,185-000, Farias Brito/CE, -se S,êgOn~:cr~;

.feira a_ sexta-feira, - _n9 ,_bgrário de 8 "f~~~dfi?.h, e -através dos endE:r~c;os;~ ele'fi"qnl~o~:::''. 
, _ &- ,;::"·,i- -- "'"' :- --".~' -i--~~_,,,,.: -é--:,":- :--<-;~~'-'.:·-:_'---.F>~~,,~-~- %-·'k~----,;.0"'"""'!= ·,,: , --""''"' o;T;·, ·~ 

•_ www,fariàsbrito~te~g()v~btlli,çit~cc:>.~s;~ https:/ /licitacQ~s.t,Çe.e;~~gp\i~l>ri 1 · 
--ire - ".,;~---~-'"' i=_.·~::~ -; »:·:. -ii; -__;·'·'" ---"'':<· .. - -~-"'>,_, u::\~·~- ·i; .. ;_: __ -:>:::.~-t=- -\;;:.::.>:º-~\;;):~-f <\;:~: --~;:~ 

- ;.,;,~: _ ":·: __ - _- ~;.e'~ - ·,.- . .... . -+~'. 1'-i-- --~:s~t- L-
-- T,••i:A~- - ~:,;~'.'. ~ -- ,-<, _- <i~ -- -~ -i- _:T \ 

-0.i-!~.·---'- ·~~-- -<.J.--= '-'' - ;;-~-~-º:;),- - -.~ ~~-i-:_ -~;'.. 
•'·0:..~ -~-'~'-, < - - _; -~ - ;.:~.".; 

2-0BJETO 

· 2.1 - ·constitui· c)pj~tq, d§?te procedimentêl'd~:.Çre~ehc!amento a ~~nfr~ta~~<:r·NJ-"f~J_!oeiro ~públitd \. 
oficial•- para · pres~t1Çãq;';cl~T.serviços d~ :çiffejj~Ça~··tâé bens inservíveis ··Q'ô.~·g~ recug~r~çaó, 
anfü~coriôf11iCa -d~' pr,9pri~d~ótjej'9o ;,Muf)iÇf pia;··' c01119;~l~[pbém os veículos _,.apree9didp,s .. -Pêlo·· 
Departamento Muniçipal g~·}í~n~:t~.fle_~éiELas Brito/~~:~~: ~t~?~~·ir'í.iu-• _ -~-·.,.··" ... -· .:.,' .t. -
3 - DA PARTICIPAÇÃó'•: '· . . ·. ..,;·_- >~'.·· ,, __ • -~.·· -• - - •. _ 

3.-L-Poderá participar da pi-es~nt~ licjtação~cC~!IC>êJro(él)~uRlícoiOficial devidamente--in~criw na 
Junta Çomércit1I' do; Estado'.do· Çeará·t JUC:Eê}t:h~biÍitadb .a !reàlizªr::os •• §er-yiços.~objefo,:-desta 
HabilitaçãodeLeiloein:E ,.· ... _ 7 ' ; •. ---·· -~···;: . - -·-···-- <;.,~~ -.... - •. :.: D.~: -- t: ·-- e•<•• 
3.2 - Não pode participar-deste pr<:)Çêdimento o . .leiloéiro: -- - < ;• 
3.2.1 - Que esteja cumprindo a penalidade de suspensão temporáÍia imposta por órgão da 
Administração Pública; 
3.2.2 - Que esteja cumprindo penalidade imposta por algum órgão da administração pública 
motivada pelas hipóteses previstas no Art. 88 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 
3.2.3 - Que seja servidor (ocupante de cargo efetivo, ou cargo ou função em comissão) da 
Prefeitura Municipal De Farias Brito/CE; 
3.2.4 - Que esteja incluído no Cadastro de Inadimplência da Fazenda Pública Estadual-CADINE, 
nos termos do Art. 3º da Lei Estadual n° 12.411, de 02.01.95. 



-... ·-. 

4 - DA DOCUMENTACÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

4.1 - O pedido de credenciamento deverá obedecer ao modelo e requerimento constante do 
Anexo I deste edital e deverá estar obrigatoriamente instruído com os seguintes documentos 
originais ou cópias autênticas: ... · 
4.1.1 - Cópia da cédula de identidade (RG); ;;;;;: ..• 
4.1.2 - Cópia do compro.\fai;ite de·cinscriÇã~<~fiB~€adâstro;:;cdePe§sQªê,_ Físicas do Ministério da 
Fazenda (CPF); .·· .· .. · ·. · '" · .... 

4.1.3 - Prova de matrícula na Junta Comercial do Estado do Ceará, nos termos do Decreto Federal 
n° 21.981, de 19/10/1932; ··· 
4.1.4 - Declaração emitidª pela Junta Comercial do Estado do Cear.~ ou documento equivalente 
que comprove a regularidade dq·Jei19eJro perante, e determinando a data da. matrícula do 
requerente como leiloeiro oficiªI; · . J ;s~: · ''. 

4.1.5 - Atestado(s) emiticl~(s} Por: pé.Sê()~(~) jurídica(s} .çl~ cjireito público Q.ú privado que 
comprove( rn) ter o requerg~fü,e(~tüa_cto;g~;fQ!llUª satisfatqfj~;fE!il~QJões) público(§~; .. 
4.1~6 · - O(s} atestado(s}·q~verá(~o) cqpter~:ci·: idei(tif!cà:ção'do"i?lgnatário eé;âeverá;(hdicar as 
caract~rísticas, quantidades'eprazô§~c:lpsl~JJõês~ê.xêcutâdq~s·;p~lopaÍticipante; . ··.· ··· .... j •.. :····· 

4.1.7 -. Cópia(s) de extratb(s):de pl.Íblicáçãó(õésf-qué ·comprove(m) leilão(ões) realil_àdo(s)no 
último(ps} ano(s); : ·~;.;~·'>.'? .· •... ·. . ... · · '') -
4.1.8 ~ o participante deverá apresentarcj<j9nfar]edf,e'' com .êl documentação as segijif,fes 
declarações por ele firmadas: .. . ., · · · . ... ·-.. . - ·· 
á}.DéclaraçãO assegurando a inexistêncià' (je impedimerito legal para licitar ou -contratar'·cO'm; · 
Admiojstração e afirmando gµe não está inscr\to:no. CADINE, nos termos do mog~fo aco§téldo no· 
Anexo II; . ! 0 1 < C "'°' ·- ·· r··:· . j -··:, '. --
b )'D~daração atestando que e5tá;,elll sj~uaÇãcúegÚlê!r para.~p· exer,~(cjo dck~Í,pfissão, ~pão estando 
destituído srn suspenso do exercício da'i\iOÇãõ·0c:I~-'.[eilii~ff~·j'p~l~}Plintq,i,,Çdrn~J7ÇjªI ~à Estado pb 
Ceará, nas·'tef[l1QS do modelo acostado no_An,ê5(ó~IIJ; ·.·. ~- ~'.'i .;y; : . ,,;;ç;1· \ ·:: ;, ':,;,.:, :.; • 

e) Declaração jc!testanqo que cumpre ,_pledªfüe[te'~''ps requisitos déhcit5Hitêçã6 Õo Eâitêl çie( . 
C~e?enc.iamen~o>de _.i..~ilÓ~ir,os.·d0,:.fY1unicfv>jô~çt~:Fari~!fBrito,_ ~specialmente súê':·n.~o _c~~9L~ãõ ·d~: 
çonJUge~ companhe1rn(a) oµ parêote a.~e}0segundo ;grau ~1v1I de Gestores do/Murnc1p10 ou•.de 
pessoas integrantes ~a C()íl")l~§~o·P~çrnàr;iê[lfe de Liéi!açãc:{Clq-f'1JJnicípio de Farias Britp,, ciê·'açprao 
do Anexó IV. -,,, ··.-· -· ·" . . ··-- .... · · : 0 • • • _ .. • ••• 

d) Declaração do Leiloeiro(aJ, ae_qLJ.edi,s!Jprijbfü~cífá,ç!e•acorç!g''Çió'Anexó V: .· • _,,, · ..... 
d.1) Pes§pal técnico e de ~faêltazia regulafi~affó}para ~plE;!ta, :-car~a, descarga, arrumªç~ó e 

~;~t[~~i~!t/~~;~~t!S~~i~~i~t~~~~Q~,~~~;f ~~~f~~B1!~E~º"pJt;g::º º" 
insalubre, ou menor(res) ·deT6 anos, em qualquer trabalho, salvH ílà condiÇãó de aprendiz(es), a 
partir de 14 anos. 

5 - DA ENTREGA DA DOCUMENTACÃO E DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES COM A DOCUMENTACÃO 

5.1 - O pedido de credenciamento, conforme modelo (Anexo I) e da documentação exigida no 
item 4, deverão ser entregues, até às 9h do dia 08 de Outubro de 2021, a partir da 
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publicação deste edital, na Comissão_ Permanente de Licitação, situada na Rua José Alves 
Pimentel, n° 87, Centro, CEP: 63.185-000, Farias Brito/CE, de segunda a sexta-feira de 8 às 12h. 
5.2 - O pedido de credenciamento (Anexo I) e a documentação exigida no item 4 deverão ser 
entregues em envelope fechado e inviolado, contendo em sua parte externa e frontal a seguinte 
identificação: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 
EDITAL.DE CREDENCIAMENTO Nº.01/2021 
CREDENCIAMENTO DO LEILOEIRO OFICIAL 

., _,,, :! 

5.2.1 - Os envelopes referidos nd_JtemS.2:XRermanecerão fechados e inviolados até __ 'a data de sua 
abertura na Sessão pública~:- . . : , -:-.. , .:-;·::' __ :~- _

0 

5.3 - Não se acjmitirá o ené:arninharneDtQ~iclg~ .. pediqo d~''.'creçl_~hçiamento por .outra forma não 
previstá neste edital (faxoúbieio~eletrQDiêp§)i*': J:·''- ;:<:_ :.~~C' 
5.4 -_No aia 08,de_ OutÔbrç 'Cíe1l02,J~ à,s''9h;-erfl se~faãd pública, a•realizar-se.nél.;S~l_a ·da 
Comissão de Licitação localizada nâ~:Ruà--José _Alves Pimentel, nº 87, Centro,kEP: 63:ta5-000, 
-Farias ~rito/CE, a Comissão de Licitação abrirá09~.:.ényi;J9pes referidos no-· itemLS.2. de5tl'gdi{al, 
que aos verificaçlos, serão-rubricados por todqso§íire~§ntes e juntpdôs ao respectivo proé~ssci'.t· __ 
5.5 .- o participante poderá sefazer representanpôY pessoa geviâamente credentjada,,niecliâ'i;ite 
prpcdração çom cr)oderes espeCíficos para_jrlfe~ir no Jprocedimento de credênciam~rytõ: -d~
leiloéiros, indusive para iriterpor recursos ou:;âe!sistir de süa interposição. , _ • __ :7, : -_- ' --
5.6 - A entr~ga dos eovelopes-configura g açêjtâÇã9fde todas as pqqn_aS.<;.!iCÓn_ç{j~pe,s ~stabelecid,~s 
nes~~ • cr;d~nciam~nto;~ bem_ ~oni_Q i111_p1Jta ; á 9,brTg~~ôrieg~de qe:~ITJ~óter.;!od~~' as sondições de 
hab1lltaçao e quallficaçao ex1g1das para a contrataçao, -obng?Jn}Jq;cse R;,reqy~rents;;,a geclarnr, sob 
asrpenas da_ lei, a superveniência de fato impeditiva;a::participêlÇão,qu~frtdçrttorfo.féa?o/; ·.; - ( 
5.7 :-Após áabertura tjo~ envelopes e r~él!iiêg~s'.ffis'prl)vidências elencada~:rlô~jtem,SA. a,se'ssão 
será éncerraâa. -- - t;':: 

' ,-- ' - ~ ~ 

6 - DO CREDENhIAM~Ntô;: ;; 
~,-;º -

6.1 - Os participantes,,que"'n~o}'.~~~hdererT)- àê'ÇongJÇões',e;~b~lêcid~·sAícfitem 4 deste;''.e,c)it~I ser~o 
considerados inabilitados para o credençiamento~ ,/ _ _ -•-- ;> _. -____ -' , ' 
6.2. - A' COMISSÃO PERMANl;NTE~''.DE LICIIA~O~ela_bOrC)rá rol contendo os, leiloeiros credel],Ciados 
qué çtendér:am. ao$ reql.lisitos exigicjos ne§te ~aJtal,'sénâo-qúe. â. list~: oQ:@e~ê[á ê'õ çpi~ério- de 
antiguidade dos leilpeir:9s ,creâenciàçlos, consicl~ra.ndo o temo,d~.-Jnsç[lçã~if1a.;,jµnfaEGorffêrcial do 
Estado do Ceará, nmitermok dó.artigo 42 do Deereto Federal n° 21'.981; del9/l0/1932. 
6.3 - Das decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO de inabilitação do participante ou 
de elaboração da lista dos credenciados caberá recurso a ser apresentado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da sua publicação na imprensa oficial e em jornal de grande circulação, nos 
termos do artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e no jornal de grande circulação. 
6.4 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a lista dos 
leiloeiros credenciados será homologada pela Secretária de Administração e Finanças do Município. 

G 
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6.5 - Os leiloeiros credenciados serão indicados em sistema de rodízio para prestação de serviços, 
obedecida à ordem de classificação por antiguidade constante do rol decorrente deste 
procedimento de credenciamento. 
6.6 - Pela prestação dos serviços, o leiloeiro oficial credenciado receberá o percentual de Sº/o 
(cinco por cento) sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no 
ato do leilão, não cabendo ao Município.a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo 
comprador, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro oficial para recebê-la. 
6.7 - Em cada oportunidadec=em.que'sê~füerKí'nêeêssária a ,intei;veqção de leiloeiro oficial, os 
leiloeiros credenciadqs indiêádos nos termos do item 6.5. serão con\/ocados para firmar o contrato 
de prestação de serviços (Anexo V), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contaçlos do recebimento 
da convocação. .. · · . 
6.8 - Quando o leiloeiro credenciado, convocado nos termos dQ . item 6. 7. d~ste edital, não 
comparecer para firmar o ·contrato de pre?tação de serviços, a Administração chamará o Leiloeiro 
credenciado seguinte constante da list9 r~sljJ~ante deste procedimento. · 
6. 9 - O credenciamento terá y~lidadg·::de ·121 (doze) mes~s,, podendo ser prorrogado por igual 
período; convinqg as partês'q:i,gfratªpte§;êga·\~~rmos do Art:~,~;z,:d.a Lei Federal Q.P 'á.66p/93. 

7 -DAS SANCÕ~s PARÀ~~~~~'~.E~~~DIMPlf~,E~Y~ ;~.'iY ;· ./·' 
o..·,-~-,,,",_' '';·,->, 'y - -~~<''-c"-~"""'--y,;-~ ~= -

7.1- Se o .leiloeiro inadimplir as obrigações ··ªssur:Uida?, ·l"i<J todo ou el11 parte, a AdrQjniS,tr9ç~o 
comunicará a J.IJnta Comercial do Estado do ~êar~*:JJÜGEC, para31s medidas dé'?ua alç.aclalseín 
prejuízo da ap!lcação,das sanções previst9,~ ngêc~d:ígos 86 e 8(.da.lei Federal 8.666l93. ·"~ i ··· 

8 - DO CONTRATO 
~~ 

-'-, 

.· 8. 1 ·_'o Mu~icípio de· Fàíiasf~tito/~~; a~r,~v~~áa·?e~~etaçj9.Mu[IJ~!~C3_1~~tAd~j~
1

t~1:raçã19 e Finançê!.$ , .. 
e o leilO!=Jro deste credenciamento assinár~O: ê~ntratq~ nd Pf~~p d~~H~(SiD~pJ'gi9~,,JJt~js, coot9gos" 
da data dé.cqnvocação para este fim e:xe.~difia;p~la'~Çontratantecsob e~@~â~;[g~cai9;do dir.~ito·à •• _: 
contratação,- fica o l~iloeir() convocado obtfgaâp;a apresentar no ato dà<assinatQ~a-dó contra.t,o as' -
seguintes certiçlões:) • -. j -- · •.. · .. ·· · _ .--·· .. ·--.• -- · d0i;~•\ · ... · -- _.• 
8-.1.1 " Certidão .conju11ta pegativa-de dé!Jitos, ou pqsítiva com efeitos de n~gativa, r$1a~iya a 
tr.ibutos federais e dívida ativa da Uriião; · ·-·· . ·. . Y ··•- ... ..,)·· _--.· ·. · - -
8.1.2 -; Certidão de ações:cíveis~e~criminais da Justiça E~t,ê!duats,eJusjiça-Federaljdot::gc:al do 
domicílio do participante; · .. _ ·. . .• ·.• · · 
8!1.3 - Cg_mprovante de regylaridade el~itor~J. 

.. ~" "' . ''"' -

Integram o prese~te edital: 
9. 1 - Pedido de Credenciamento (Anexo I); 
9.2 - Modelo de declaração emitida pelo participante assegurado a inexistência e impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração e afirmando que não está inscrito no CADINE 
(Anexo II); 
9.3 - Declaração emitida pelo participante atestando que está em situação regular para o exercício 
da profissão, não estando destituído ou suspenso do exercício da função de leiloeiro pela Junta 
Comercial do Estado do Ceará - JUCEC (Anexo III); 

7 
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9.4 - Declaração atestando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de 
Credenciamento de Leiloeiros do Município de Farias Brito, especialmente sua não condição de 
cônjuge, companheiro(a) ou parente até terceiro grau civil de Gestores do Município de Farias 
Brito (Anexo IV); 
9.5 - Declaração do Leiloeiro(a), que disponibilizará Pessoal técnico e de capatazia regularizado 
para coleta, carga, descarga, arrumação e separação em lotes dos veículos; Veículos adequados 
para remoção de veículos (se necessário) (Anexo V); 
9. 6 - Declaração de que. não emprega ·nienortres }'âe "18 anos em Jrn!Jalho noturno perigoso ou 
insalubre, ou menor(rês) c:le 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na '2óildiç~fo de aprendiz(es), a 
partir de 14 anos (('llexo VI); ;, 
9.7 - Minuta de ~6ntrato âe Prestação ele recebimento, avaliação e alienação de bens inservíveis 
ou de recuperação antiecçmômica, como também os veículos a@rnendidos pélo Departamento 
Municipal de Jrânsito de Farias Bçjto/Cl:::(Anexo VII); · . 
9.8 - Os casos omissos do presente edifaJserão resolvidos pela Comissão Permanent.e de Licitação. 
9. 9 - Os esclarecimentos relativos: a e~~ CÊ§demciamento serão prestados nos dias de expediente, 
no horário de 8 às 12h. .·•. · .· ...... ·. ·· .. .... ···~. ·. .·· .. •· .. · ·. ··· •... · .. · · . 
9.10. - Para dirimir quaisquer questões decorrentes dêste cr~dellda.i-Tiento, não resolvidas.na esfera 
administrativ-a, será competente.oJorp.da·çõ'~afçá'•iêíe Far[~s Brifo)'CE; • · ·. . ·. 

8 
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ANEXO I - PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DADOS CADASTRAIS 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Nome do Leiloeiro: -----CPFN0 _________ _ 

Matrícula Junta Comercial: ----,---,--
Endereço: ___ ~-----
E-mail: ----------
CE P: -----------
Cid a d e: ---..,--------
Telefone ( s): ,·_ .. · · · -----.. -. -... _ ..... -.... -

·"'\ .• 

,;,-- -:·::( 

· .. · . · .. · ...••. :: .. :.·.· Cri~ni~);l · Leilpeirdf,;:.:()fié::iêJ, matricula'do . na Junta 
Comerci_al do Es,tado do FE!~rái~?J>. 7°,,;. • .--~.. ~-. ·· h;;_ • · ·· , :~- , , yem reque:er s,eu 
credenc1amento··perante ;o fl:'luJ"j1c1p10 c:te zFélr1as-Bnto/CE, para prestaçao de se1111ços· de 
alienação de bens inse111íveis ali ·de rep.mer~ção antieconômica-.qe 'proprieda~e, ·do 
Município, como também os veículos çigree11~i€1os' pelo Q.epartamentq Munidpal ··de• 
Trânsito de farias Brito/CE,, de acqrdo)'"~Orrü às' condições' estabelecidas:. no Eçlitab~de 
Credenciamento n° __)2021. ··. ··· _. ,, · - · ·• 

Declaro, sob as penªs datei, que: ,. ,. . . • . , ... 
a} concordo cóm-to~ôs q~·_tE!(fllps, .e,xig~pçic;isie condições prE!yistas ng1'.edita!; • 
b) São verdadeiras tôdas''~s inf ormêÇge~7:~E~-~~ag~~tpw~.i;fin~;::~~ste fr~CJ~~;~J~l;n~.nto. 

_·Local eData .. 
Assihatura 'do :Interessado 
' ~" - ~ ,_·.~, ; . -
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ANEXO II-DECLARACÃO 

_____ (nome), Leiloeiro Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará 
sob o n° , declaro que não estou impedido de licitar ou contratar com a 
Administração Pública e não estou inscrito no Cadastro Informativo dos Créditos não 
quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADINE), aprovado pela Lei Estadual n° 
12.411, de 02 de janeiro de ~995,. . .. , e{ 

Local e Data .... 
Assinatura do Interessado 



d0VEitN0dÇtÚNICTPAL 

~r!~;;g: 
ANEXO III • DECLARACÃO 

__ (nome), Leiloeiro Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o 
nº , declaro que não estou' destituído ou suspenso da função de Leiloeiro Oficial, 
nos termos do artigo 16 a 18 do Decreto Federal n° 21.981, de 19/10/1932 e nos termos 
da Instrução Normativa nº113, de 28/04/2010 expedida pelo Departamento Nacional de 
Registro do Comércio do Mini§!~rio do Qesenvolvim.ent9,Jm:lu~tria e Comércio Exterior. 

Local e Data 
Assinatura do Interessado 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARACÃO 

_____ (nome), Leiloeiro Oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado do Ceará sob 
n° , portador (a) da Carteira de Identidade sob o n° , DECLARA, sob 
as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de 
Credenciamento de Leiloeiro do Município de Farias Brito/CE, especialmente sua não 
condição de cônjuge, c?mpcir:ib~iro,{êl~,QU2"Pªr_er;ite::d;Jt~.'oterq~Jr9 grau civil de Gestores do 
Município ou de pessoàs'.·fntegràl1tés da Comissão Perrriànenté'âe cLJfitação do Município 
de Farias Brito/CE.e ·· 

Local e Data 
Assinatura do Interessado 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARACÃO 

_____ (nome), Leiloeiro Oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado do Ceará sob 
n° , portador (a) da Carteira de Identidade sob o n° , DECLARA, sob 
as penas da lei, que disponibilizará: 

a) Pessoal técnico e de cap~~~égia,remlJêriza.do;pa~a §:Ql.~~a, c:ªxga, descarga, arrumação e 
separação em lotes dosveíêúlos/bens; · · - ;; ··•· 
b) Veículos adequados para remoção de veículos/bens (se necessário). 

Local e Data , 
Assinatura cio Interessàdo 
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crov~KN91'Xu~rc1rAL 

FARIAS BR-ITO 
um11 f'(iiia.~ .f1rit.o.er3ra.tíJdpf 

ANEXO VI • MODELO DE DECLARACÃO 

........ ·--, 

_____ (nome), Leiloeiro Oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado do Ceará sob 
n° , portador (a) da Carteira deJdentidade sob o n° , DECLARA, sob 
as penas da lei, que não emprega menor(res) de 18 anos em trabalho noturno perigoso 
ou insalubre, ou menor(res) de 16 anos; em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz(es), a partir de l~anq§ ..• 

Local e Data . 
Assinatura do Interessado 



ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 
:-'',~[:..~ ~ , '-~-,;; 

CÔNTAATÔ •: DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, 
FIRMADO ENTE O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE E 
___ , CONFORME A SEGUIR DESCRITO: 

Pelo presente instrumento.@rticular·de contrafüâe~"prestação~de;s~ryiçQ~. profissionais de Leiloeiro 
Público Oficial, de urn faâÔ. o MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO /C(-tOm; sede à Praça Dirceu 
Figueiredo, s/nº - Çentro, por meio da Secretaria Municipal de Administraçãc?e Finanças, neste ato 
representada peld'Secretário Sr. , çlaqui. por diante denominado OQMITENTE e de 
outro, leiloeiro(a) público(a) oficial, portador do RG n° ... . . ··t0;I,nscrito no CPF 
sob o nº . , com escri~qrioj _ Bairro ,·cidade / UF _, dâr:iui por diante 
denominado 1'LEILOEIRO, firmam: ~J'.11.lâténdimento às disposições emanadas do Decreto nº 
21.981/32 e lt;gislação sybseqlJ~nte}~qlpfgs~nte contrato, .. m~cjiante as cláusula$";·e condições a 
seguir: - · · · · ·· · ·· · =··· .;y;~ - :.· · - · ·· 

'.' ', :'."_ - ,:"'~ ?!'" - "-e_ 6," 
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1.1 - A COMITENTE, por este ato declara-s~··p[ORfietária':dos bens cohsfates'·no ANEXO.a;.~ste 
ape11sado, ·.o .qual passa a fazer •. Parte 'ftJtê9r~~ríte .• /8este cpntrato, possúindo-os· ·. n(íre e •. · 
desembaraçadós de quaisquer-gpus, resp9nJj~QJ;fg_:inclusive pqr,. evicção de direito assumiridtffotat. ... 
responsabilidaâe extrajudicial quanto aos Ben§~1§ffg~dos, ~utorizado, por este term&c,que g.d:rresrT)g;/<- · 
preceda a público Leilã() çlqs mesmos o qui:!l·qe~er:á ser realizar em data e loc~l a.• ser:tl]'.lafcàqcf 
quando.da élaooraê;ãp do'.~[DIT~~ QE'.bE.HÃO: ~~'.:~~ ~-~ . ]1;:. .'.'·' 1.;;-~:. . - · f~ · 

" T/ _- - - _- _),,;:}}'~~,,- ""· .. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DIVULGACÃa~~~---.. J;._ · J };,; T;·:· 
"'" _ -s-,.:---~__o- 0 • ·jF~«;_,- --:.;;·;;>,·-

, -~ _; ~~-~:}_;~:~;'' -- ~ cc;• ,;/_ --t- '"4,:~:•;'.,~ 

2.1 •-A ... co~ITENJE, pgr meio deste··instfGffielfltq,•'àütoriza o LEILóEÍRo.··ggé;)•p~pvideh.c:i~; QCI 
melhor forma da;lei1! pugliC:a9ªpdpavi~Ç)~de,~!SditciEâe::i:,eilão na imprensa ôné:ial.ê'em jornaj<cle 
grànde Circulação, :pode_r)dol a.\rnesfr]~ tarribéni divulgar. o. evento através de outros me,ios-:ae~·'qúe 

. j~lgar c:onvenienfê'•pcffa·Ç>:.boílJ~?e~~~peq~o:ao leilão; .. ·::: .:'~ ~~;;~: e e •• ;. "' •• :.;f'; 
CLAUSÚLA TERCEIRA:;;~·Do fJRAZfi·PARA RETIRADA õo§~iiENS.'1 

"::- 1~ • ~''·'.-.~~''"'·· • -t-n 
"• e_-~'."" . "' _·-. __ -,~. •' ·~ ~~'- ~,'. - -~~'.:~"·~<~:~:-;:?~~:~~~= -. -} -=-: ;· :~'~-,-- _, "_~:_ , >'·'.';, i -

3 ... 1. -Os .. be_nsQ!Jjeto.?,,desse.;cqntra!o i:i.e,rruane,çeri:IQ.,-Uél~P,OSs~;~dél c:pJ't1J1~NJE.9t.e. sup .entrêga aos 
adquirentes •. çjos. mesm.9s, · os quais deve rê o ·~flvê;,.los,-impreterivetrrient~tate:i3o . Ctrint(l ·rçtiês), a 
contar da data.de integraliz..eçã();clG>·Pªg3mento,após a prestaçãR,.813' CQ.flfâs~~íll.,9 •. ,COMITENTE, o 
LEILOEIRO emitirá uma "AUTORIZAÇAO DE ENTREGA", para a· retirada dó bem, que somente 
a expedirá após o efetivo recebimento dos valores dos bens arrematados e seus acréscimos. Findo 
este prazo, os bens não retirados serão reintegrados ao patrimônio da COMITENTE, sem que 
caibam aos arrematantes quaisquer tipo de ressarcimento dos valores pagos ou diretos a 
reclamações judiciais ou extrajudiciais com relação aos bens. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA GUARDA DOS BENS 



A guarda e manutenção dos bens serão de única e exclusiva responsabilidade da COMITENTE, até 
a sua entrega final aos adquirentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA RESPONSABILIDADE DO LEILOEIRO QUANTO AOS BENS 

O Leiloeiro, não se responsabiliza quanto à procedência, estado físico jurídica, guarda e 
manutenção dos bens leiloados. 

CLAUSULA OUART~ .;DA RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS 

4.1 - Fica ajusta.cio entre as partes contratantes que: 
I - Correrão potconta dos ARREMATANTES: ... 

a) A importância correspqnde11te ao~ercentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre o 
valor do lanço vencedor, a título .de·cqmissão do LEILOEIRO. 

b) Despesas com vistoriél$i ITÍ1.Jltas,;1i,ficemtiamento, IPVA,Q\;J .qualquer despes:9 que venha a 
incidir para a trans:ferêhçia.êlo v~íé;~lg~~i.:.. .. :- · ···· • • • 

· c} Qualquer d.espesa queverjha a:[ndÇiirpêfa atfpnsfer~ncia.qu registro do bem. 
d) .Despésas de retiradâs,';:tr-aosp(iít;~s:e:d,esmonfâge.rrí~Çfos)b'ens.easo necess:ário. 

. e), Pagpmento db IC::Ms·aos·beíls:~ffrematéldos~~- ... . ... 
U - Da responsabilidade do LEILOEIRO: :f 1!~0~··· ·· . ,, ··:::{ . . . 

- a) PubHêação do aviso do Edital do~leJl&Q'lnzj:.'.imprensa;oficial e em 'jornal de·grande · ·· 
circulação, podendo a mesma tani_~é,lfr'dlvulgar o ~vento através de oytros meios::que 
julgar conveniente para o bom desempenho do leilão: ... ··· .. •.· 

IJ) Envio de mªla .. direta a clientes ~rr(~fodo o país, pelo serviço posti:IJit'.via fax ·mi>pela 
01terne(!Jâradiyúlg?iç~o.c:Jo,eyent6-: ·•··• . . "'It. s ... ·1!i~'":·:11.1 · ·. · : ··· .. 

·c) Fornecimento'de cópfas de Edita.is' .. âo [eilãda•possíveis;fntérêssadôs;Ja6tes: e durante o. 
leilão ··· · ·. · : '" · ~........ . • ·l·.. t~ .. ; ff ::.: · :; . • L /' ;,-

d) ~essgal para proceder à composiÇ~~.=âcf~-18~~s. ·" ··· .... · ;..;1·;; ·~":: _ ~·~{ ~E·' . 
_ e) 5uge§tão.çle .. a\'aliação de prêÇos:Wifümos'põ(lotes. - · ::•! .r 

f) Eq~ipe ql.lâUflê~â~iJara,s:e.cret~ria:r~p~yenú;f.;' ······· 
g) Fornecimentô.âe sistemáâe som.•: .•.. 

,\'i,~-. -~-,s;,-~~ ,~:.~~ ~ 7: 

III~ Da responsabilidade da CQMITENTE. . • ·.-... · 
a) Os riscos com éi gl.larda e cqns~.rvaÇ~oydos. bêns,' até:,sua efetiva entreg,a ê seus 

respectivos arrematantes. · -. . ·· · ··;: ·.~ 

b)··· .Entr~ga dos pens arreinataçf_os:, X .. ;.I~;. 
,_ c) .. >. • .• •· .. · .. .. .· .. • :..;;.? .. •· ., ". 

PARAGRAFO PRIMEIRO - DA REMUNERACAO DO LEILOEIRQé. 
' -- - - -- " ', ç ' 

A COMITENTE ficará isenta de pagar qualquer comissão ao LEILOEIRO, a qual será paga 
exclusivamente pelos arrematantes, conforme inciso I alínea "a" do caput desta cláusula, exceto 
na hipótese do disposto na CLAUSULA NONA deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO DAS ARREMATACÕES 

5.1 - Convenciona COMITENTE e LEILOEIRO, que o lanço vencedor será pago pelo arrematante do 
seguinte modo: 
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a) A vista, n9 ato da arrematação, juntamente com os percentuais de acréscimos, de que 
trata a CLAUSULA QUARTA, inciso I, alínea "a11

• 

b) 50% (cinquenta por cento) como sinal e princípio de pagamento, no ato da arrematação, 
juntamente com o percentual de acr~scimo, de que trata a Cláusulas Quarta, inciso I, 
alínea "a 11

, devendo os 50% (cinquenta por cento) complementares serem pagos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após a '[ealização do leilão, devendo o arrematante entregar 
cheque pré-datado do valor restante, êm se tratando de cheque, ou depositados em conta 
corrente do Mu~ifÍ~ig,"de,,farias'~Hrit6/eE:'·(Ag0~)000(-X1,:hÇÇ: 7J:<XXX-X) na hipótese do 
pagamento em·espede. · ~- -0 "'· 

PARÁGRAFO QNICO · DO INADIMPLEMENTO DOS ARREMATANTES 
' . ' 

Os bens cujos pagamepfos . deçorr~nt~§ da alienação não se 'pWbcessarem déqtro do prazo 
estipulado neste contrato, .êerãq têin~~grêdos ao patrimônio da COMITENTE, fi perdendo os 
arrematantes dos valorespagps;::;§em~guê"I des:caibam quai$9!.let:'pireito a reclamaçpes judiciais ou 
extrajudiciais: -- ,,~, .f'' >< •· -- · ~1'i 1· ;;~$'\ :é~' 

cLÁUsuOI SEXTA - o6H6J':evÂlil:íR:Es<Mi~l~orclicJi~iENACÃO 
, - -- -:ºº"": . -~' - '-~- ' ,-gc·~-~:,-,--"'"' - .... ,.-. ''.>:-.:~---"·º_·_·~~L~ -===°---:::::t.'"""~ ·~~··::··,-- , -~ 

6.1> 0? bens de que trata o presente contrato;KÇbnstarãÇrd~-vários lotes·tcim suas caractêrí~ica§·e 
preços mínimos de alienàção, descrito no!;~~~p;.,'gé' que trêtà-a Cláusul~~- Primeira:;Jae§te· 
instru111ento. · :;"1:: :'~=" · · --· - · 

.. CLÁUSULASÉTIMA - DA FATURA E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

17 j_ 

;-- .~; •• _ ----~-:~·~;- j- -~-:~:-:~:~ - ':-:?~~.~ -- -::,~ ;0" -- ~~::~ ~·· -i~:J-

, o - -~ _-~ {· • - ~-- \:- -- ~ ·:~:t:1f _::_~-~~~~,' ~~,~·-~·:·· .. :,~z~;~:·~ ·: :~·;~,~ :_=::~·;·~ i~~t.'·.~.-~ '---;-?"'~-- t1.:~~~;~=s'~t~:;-~ _\::~~ _ _ _ ;?!:;--e ~F~i~~~,-:,~-! ~~~~~~:,,;H-;>l~~:.x:.; ~~º ~=~~,i~F·~. _ ';~~ l .> ', 
7 .1'- A pre!)tação de conras,sera efetµqda';JJelo l:Ell:QEIRQ~2~íDM!j[ENTE1±,tiô,;pJazo• máximo de 10 , 

--- -~-· '" - -~,,.,. -wr-c•,_--~;<?.r''' ~-,. ···--T·-,-",~ -'"'e'"'·~: - .-;<~''"~- --... -~rf.''*,'' ~~~,.,.,;.'f-. ::·u""'- · _--,"~y~,-_._ ."-="'~-.;-.'.·--"~'.f. ~,,,.,, - ,,, 

(dez) diasI úteis bancários, conta'dós 'ap,os,S:â iote§raliia~~i~,cgpsl~í5êl9~me.ófü~; e m§,cjiante 
. apresentáç?o qa FATURA DE LEILÃO, salvJ)_gfeye:b§Í'.lcária; 0Ujüntq,~1ê~·çqfv1Jtt"~~ff"E,.:;âe pÓsê~~'ªe' 
cheques cdin fosufjciên,cia de fundos e,(:ºfüp~J2rsê!]~Jr:ôe cheques ffé"faQ'.u§iª~~:pr'tças, 9s.'qu~i? 
obedecerão à§ nôrima$·çlo':}3Af)JC01CENTML:pc;rsRASI~; ficando deliberado 'qúê'~logô efetivameílte. 
cobrados, seusv9Íores§erêo (~pa~satjos ~ ÇPMITE~TE;;. · · - .· · · -. 

CLÁUSULA OITAVA:=DÂ.DESIS;ÊNCÍA])u REofiRÂoÃtriÊ~BENS DOtl±EILÃO. 
'''"' --- '"'i"!:< 7-:;;,-,._,_ ,-,,,, =~ ~--:;!-~'.:,~~ ~ ; ~--·~. 

:;:;-~-___ ;-,~-- ,_···\·,·~.-; ., .. ~~ -

8.1 :,.A, _COMITENTE, caso.venha a'datlc~!éir'~~Jêjlãõ,•. reeilj~olsará o LEILOEIRO 'deJoq.çis as 
d~spe;;as resqltantesda;realiz~ção• do eventQl','b~n{~onjQ, .S<? J:ifqC~çler',àexçlusêo de_b~ns,,dcf'.'leilão 
~~~~ ~~ki~~?,.Jic~r~ :~ j1J~§g19 ~ujeita 'ào :Pê~~~::to ~~~ comissãg':ªg ,~~EI~~E!~ó',~oqt~ _ ~walpP do 

'«:~::.~'. ~:"•::~A --; :;-, 

CLÁUSULA NONA - DA INADIMPLÊNCIA DO LEILOEIRO. 

9.1 - Na hipótese de ocorrência de mora, por parte do LEILOEIRO, os valores recebidos dos 
arrematantes serão entregues à COMITENTE, devidamente atualizados, de acordo com os juros 
bancários correntes, registrados no período compreendido entre a data em que deveria efetivar as 
prestações de conta e aquela em que efetivamente assim procedeu, acrescido de multa moratória 
de 10% (dez) por cento, caso esse prazo exceda a 10 (dez) dias sem prejuízo das medidas a que 



GOMBKNQ,tYfUN.lGIPAL .. 

~B'Illtto 
Ilntí!'Kqfi~~~~;{{F,o;Jl'!ttt~'!JÍl_cts; .... 

alude o parágrafo. 4° do art. 27 do Decreto n° 21.981/32, salvo nos casos justificáveis, citados na 
Cláusula Sétima deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 

10.1 - O presente contrato terá início quando de sua assinatura e vigerá até , 
podendo ser prorrogado caso não tenha se encerrado a prestação de conta e efetivada entrega de 
todos os bens aos arrematantes,,,,,, · ~-::;,J:rv·z'::z;'; .-g·c:::•; ~-·"· 

~·-;;,. ~·c;~if:.".,' ::::.~---" '""~" 

--,-"· 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃO 

11.1 - Os serviços serão fiscalizados pelo( a) senhor( a)_, inscrito D9 CPF sob nó''_· .. -' que 
participa diretamente do processo de.elab9ração do leilão. --· 

PARÁGRAFO ÚNICO ' "<;>'' _,~k" 
·''-.~·, ' . ' ·-- .~-! 

Todas as ordens de serviços,.iristruções,- !"~Efa~açõese, em.ger~l,;~uaisquer entendimento entre a 
Fiscalização.e o LEILOEIRO, _ser.ão f9rmaU?aclªs P,9Fe~ê,[ito,· rias ocasiões devida's, sob pe1ici ,de não 
serer,n levadas em cónsfüeraçãb; . . "' . - . . - '°- ·----- - ···- - ! ·- -

__ -_- - ,-;:;;iJ2":'- "-.->.o:f'·'> ~ 
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12.1 - As dúvidas suscitadas na execuçãÔ'dd1:presênte contrat~ serão resolvidas pelas pé:J,ifes~Jpe 
comum acordo, porém. dentro. das disposiçqg~--~manadas do Decreto nº 2L98

1
1/32 e legislaÇ~o 

compleoientar; qúe_ re~úra·a~ffl~~éri9 .. ~QJ Cé:J~_{J~Cl.~·linpossibilidad~d~vcorgposi,~êo ~il~igªvel enfre :a.~ 
partes, as mesmas elegem'a ~oró ... de·~âi"if!,S'êri,to/C§; n~nupgiáJ1c:lJ.íi~~~)ogçi,;ª·9~~JquE;!_r outro, por 
mais privilegiado que seja, para dií-imif qua[sq4efr d~\fidas 11'.lc;i:§)<eó;IÇão~cl~sf~~~conffr:atoS~ , . _ .. . . 
E, por estarer,nassim justas e contratadas11 assipas;a~ partes'o présentt:,fcontfat'füifeiji 02,Cdué!§)r<" 
vias; de iguat têqE:efqrtll~, as quais, serãq . .CbfüLiDt~m~ote assinadas pof dúã~~t.etf~IT!unhas .. a, tuçlv· 
prese,nte, parç qti~siJ.~él q~jü[fdic9s~ !~çiêJs~.§fe~]tQ§~~cclê"stinando-se a primeir~f1,yia~,~j LEIL()~JRQ,~ 
a,segunda via a-prê@t(!r•~,:~,u~i8i~~F1pef(lfi~~s8fito/f.l;~~~l ,-;" - 11

"·----- ·' 

Farias B~ito/ÇE, ----'----=--"--------,,----'---

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 




